
óo.b
Fls. 1C-1

PREFEITI'RÀ MUNICIPÀL OE

SANTANA DO CARIRI
0,'yr/lo /e, cor,9utuo,reo

Avlso DE DlsPrrusl nrrRôulce
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 01.08.2024.01-CDE

PROCESSO ADMINISTMTIVO N" 2O24O4O9OOOL

pnrÂMeuLo

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, torna público, por meio do Agente de
Contratação, que realizará Dispensa Eletrônica, através do Sistema de Compras do
Governo Federal , em sessão pública pormeio de comunicação
via Internet, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas
de preços, formalização de lances, e documentos de habilitação, com critério de
julgamento (menor preço globalJ, na hipótese do art. 75. inciso II. nos termos da Lei
no 14.133, de 1q de abril de 2021, e art.48 do Decreto Municipal ne 0204001/2024,
de 02 de Abril d,e 2024 e demais legislação aplicável, identificado abaixo, mediante as
condições estabelecidas no presente processo.

1.1. O obieto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantaiosa para a
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PARA IOCAÇÃO DE

IMPRESSOMS PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

SANTANA DO CARIRI/CE.
1.2. O Critério de julgamento será o Menor Preço Global, observado as exigências
contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.

Obieto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSOMS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
SANTANA DO CARIRI/CE.

Unidade Interessada: Previdência Social
Forma: Dispensa Eletrônica

Local de Disputa: Sistema de Compras do Governo Federal -
ComDras. gov.br urrww.eov.b rleo muras

Data e início dos lances Data de lances=13/OB/2O24 de 08:00h às 14:00h
UASG: 981543
Tipo e Critério de lulqamentol Menor PreÇo Global

Valor Máximo Admitido:
O preço global máximo para o presente processo é de
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos
reais)
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA 
EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA N° 01.08.2024.01-CDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202404090001 

PREMBULO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, torna pblico, por meio do Agente de 
Contratac~o, que realizar~ Dispensa Eletr~nica, atrav~s do Sistema de Compras do 
Governo Federal www.gov.br/compras, em sess~o pblica por meio de comunica~o 
via Internet, dara inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas 
de pre~os, formaliza~~o de lances, e documentos de habilita~~o, com crit~rio de 
julgamento (menor pre~o global), na hip~tese do art. 75, inciso II nos termos da Lei 
n? 14.133, de 1° de abril de 2021, e art. 48 do Decreto Municipal n? 0204001/2024, 
de 02 de Abril de 2024 e demais legisla~~o aplic~vel, identificado abaixo, mediante as 
condi~~es estabelecidas no presente processo. 

Objeto: CONTRATAC~O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PARA LOCA~~O DE IMPRESSORAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREVID~NCIA SOCIAL DE 
SANTANA DO CARIR/CE. 

Unidade Interessada: Previd~ncia Social 
Forma: Dispensa Eletr~nica 

Sistema de Compras do Governo Federal - Local de Disputa: Compras.gov.br wrr,po,hr' as 
Data e inicio dos lances Data de lances: 13/08/2024 de 08:00h ~s 14:00h 
UASG: 981543 
Tipo e Crit~rio de lulgamento: Menor Preco Global 

O pre~o global m~ximo para o presente processo ~ de 
Valor Maximo Admitido: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 

reaisl 

1.1. 0 objeto da presente dispensa ~ a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAC~O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PARA LOCAC~O DE 
IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREVIDENCIA SOCIAL DE 
SANTANA DO CARIRI/CE. 
1.2. 0 Crit~rio de julgamento ser~ o Menor Pre~o Global, observado as exigencias 
contidas neste aviso de contrata~~o direta e seus anexos. 
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de portal
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa

Eletrônica, disponível no "Comprasgov".

2.1-.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.L. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seufsJ

anexo(sl;
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;
a.1l Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente,

- gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
c.1J aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiúdade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;
dJ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestzÍo do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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2.1. A participa~o na presente dispensa eletr~nica se dar~ mediante Sistema de 
Dispensa Eletr~nica integrante do Sistema de portal www.gov, br/compras/pt-br, 
2.1.1. Os fornecedores dever~o atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 
Eletronica, disponivel no "Comprasgov". 
2.1.2. 0 fornecedor ~ o respons~vel por qualquer transa~~o efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletr~nica, n~o cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao ~rg~o entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros n~0 
autorizados. 
2.2. N~o poder~o participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que n~o atendam as condi~~es deste Aviso de Contrataco Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que n~o tenham representa~~o legal no Brasil com poderes 
expressos para receber cita~o e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes veda~~es: 
a) autor do anteprojeto, do projeto b~sico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a contrata~~o versar sobre obra, servi~os ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
a.l) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econ~mico; 
b) empresa, isoladamente ou em cons~rcio, responsavel pela elaborao do projeto 
b~sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%( cinco por cento) do capital 
com direito a voto, respons~vel t~cnico ou subcontratado, quando a contrata~~o versar 
sobre obra, servi~os ou fornecimento de bens a ela necess~rios; 
c) juridica que se encontre, ao tempo da contrata~~o, impossibilitada de contratar em 
decorr~ncia de san~~o que lhe foi imposta; 
c.1) aplica-se o disposto na alfnea "c" tamb~m ao fornecedor que atue em substitui~~o 
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da san~~o a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utiliza~~o fraudulenta da personalidade juridica do 
fornecedor; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza t~cnica, comercial, econ~mica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do ~rg~o ou entidade contratante ou com agente 
p~blico que desempenhe fun~~o na licita~~o ou atue na fiscaliza~~o ou na gest~o do 
contrato, ou que deles seja c~njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
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ou por afinidade, até o terceiro grau;

eJ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 1"5

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

fJ pessoa física ou iurídica que, nos 5 [cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão ne 7 46 /2014-T CU-PlenárÍo).

3.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2.0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrãtação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

comadescriçãodoobietoofertado,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostás.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência
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ou por afinidade, at~ o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ~ divulga~~o do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com tr~nsito em julgado, por exploraco de 
trabalho infantil, por submiss~o de trabalhadores a condi~~es an~logas ~s de escravo 
ou por contrata~~o de adolescentes nos casos vedados pela legislaco trabalhista 
g) organiza~~es da Sociedade Civil de Interesse P~blico - OSCIP, atuando nessa 
condi~~o (Ac~rd~0 n9 746/2014-TCU-Plenario). 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletr~nica se dar~ com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forrna deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, aps a divulga~~o do aviso de contratao direta, 
encaminhar~, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletr~nica, a proposta 
com a descri~~o do objeto ofertado, quando for o caso, e o pre~o, at~ a data e o horario 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A proposta tamb~m dever~ conter declara~~o de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui~~o 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven~~es coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4. Todas as especifica~~es do objeto contidas na proposta, em especial o pre~o, 
vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estar~o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencirios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na presta~~o dos servios; 
3.6. Os pre~os ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser~o de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, no lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer altera~~o, sob alega~~o de erro, omisso ou qualquer outro pretexto. 
3. 7. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais vari~veis, a cota~~o adequada ser a que corresponde ~ m~dia dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos ~ltimos doze meses. 
3.8. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento 
ser~o retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisla~o vigente. 
3.9. A apresenta~~o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposi~~es nelas contidas, em conformidade com o que disp~e o termo de refer~ncia 
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e demais anexos do Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituila ou modificá-la, após iniciada a disputa;
3.11.. No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá, também, assinalar
"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

aJ que inexistem fatos impeditivos para suâ habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
bJ que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar nq 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49.

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

dJ que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;
eJ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para

reabilitado da Preüdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213l9l.
fJ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XOilIl, da Constituição;
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar suâ proposta inicial a parametrização

de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitiível, menor preço.

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enüados automaticamente pelo sistema
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances

previsto neste aviso.
3.13. Sem prejuÍzo do disposto acima os lances poderão ser enviados manualmente,

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.1.4. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.15. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes

do certame e para o órgão ou entidade contratânte. Apenas os lances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste
Aviso.

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, CEP: 6319G000 | CNPI: 07.597.347000rr, I **-.r"na"naOO."r,rt..".*or.b, Ss
4.1. A partir do horário e data estabelecidos no preambulo deste Aúso de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
bat'lo de ser Sorta«er«se 

e demais anexos do Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
servi~os nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas ~ 
perfeita execu~~o contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui~~0. 
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NAO poder~o retir~-la, 
substituf-la ou modific~-la, ap~s iniciada a disputa; 
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor dever, tamb~m, assinalar 
"sim" ou "n~o" em campo pr~prio do sistema eletr~nico, ~s seguintes declara~~es: 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilita~~o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorr~ncias posteriores; 
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n? 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a49. 
c) que est ciente e concorda com as condi~~es contidas no Aviso de Contrata~~o Direta 
e seus anexos; 
d) que assume a responsabilidade pelas transa~~es que forem efetuadas no sistema, 
assumindo coma firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exig~ncias de reserva de cargos para pessoa com defici~ncia e para 
reabilitado da Previd~ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n? 8.213/91. 
f) que n~o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
no emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi~~o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da Constitui~~o; 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametriza~~o 
de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceit~vel, menor pre~o. 
3.12.1. Feita essa op~~o os lances ser~o enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minima entre lances 
previsto neste aviso. 
3.13. Sem prejuizo do disposto acima, os lances podero ser enviados manualmente, 
na forma da se~~o respectiva deste Aviso de Contrata~o Direta; 
3.14. 0 valor final minimo poder~ ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que n~o assuma valor superior a lance ja registrado por ele no sistema. 
3.15. 0 valor minimo parametrizado possui carter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o ~rg~o ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poder~o ser conhecidos dos fornecedores na forma da se~o seguinte deste 
Aviso. 

4.1. A partir do horrio e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de Contrata~~0 
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Direta, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aüso.
4.2. lniciada a etapa compeütiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação.
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance

ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.6. 0 intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será
informado pela plataforma em questão.

4.7. Havendo Iances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

caso está compreenda o valor máximo,
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,

em ordem crescente de classificação.
4.1.1-. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a conÍatação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.
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Direta, a sess~o p~blica ser~ aberta pelo sistema para o envio de lances pblicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletr~nico, sendo encerrado no 
hor~rio de finaliza~~o de lances tamb~m j~ previsto neste aviso. 
4.2. lniciada a etapa competitiva, 0s fornecedores dever~o encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletr~nico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3. 0 lance dever~ ser ofertado pelo valor global da contrata~~0. 
4.4. O fornecedor somente poder oferecer valor inferior em rela~~o ao ltimo lance 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5. 0 fornecedor poder~ oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao men or por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediarios" para os fins 
deste Aviso de Contrata~~o Direta. 
4.6. O intervalo minimo de diferen~a de valores entre os lances, que incidir~ tanto em 
rela~~o aos lances intermedirios quanto em rela~~o ao que cobrir a melhor oferta ser~ 
informado pela plataforma em questiio. 
4.7. Havendo lances iguais ao menor j~ ofertado, prevalecer~ aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.8. Caso o fornecedor n~o apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta, 
caso est~ compreenda o valor maximo. 
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores ser~o informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identifica~o do fornecedor. 
4.10. Imediatamente ap~s o t~rmino do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haver o seu encerramento, com o ordenamento e divulga~~o dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classifica~~0. 
4.11. 0 encerramento da fase de lances ocorrer~ de forma autom~tica pontualmente 
no hor~rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorroga~~o e no havendo tempo 
aleat~rio ou mecanismo similar. 

5.1. Encerrada a fase de lances, ser~ verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto ~ adequa~~o do objeto e ~ compatibilidade do pre~o em 
rela~~o ao estipulado para a contrata~~0. 
5.2. No caso de o pre~o da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administraco, poder~ haver a negocia~~o de condi~~es mais vantajosas. 
5.3. Neste caso, ser~ encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor pre~o, para que seja obtida melhor proposta com pre~o 
compativel ao estimado pela Administra~~0. 
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5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço miíximo definido
para a contratação.
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.
5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o enüo da propostâ e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.7. O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar a proposta readequada,
no prazo de até 04 [quatroJ horas, contados da solicitação do Agente de Contratação,
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

5.8. A proposta readequada deverá seguir os padrões e exigências do edital.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novental dias, a contar da

data de sua apresentação.
5.1.0. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.L0.1 Contiver vícios insanáveis;

5.10.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.L0.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.1-0.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.11 Se houver indícios de inexequibilidade da propostá de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.12.1 O a)uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas.

5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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5.4. A negocia~~o poder~ ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificac~o, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negocia~~o, for 
desclassificado em raz~o de sua proposta permanecer acima do pre~o m~ximo definido 
para a contrata~~0. 
5.5. Em qualquer caso, concluida a negocia~~o, o resultado ser~ registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletr~nica. 
5.6. Estando o pre~o compativel, ser~ solicitado o envio da proposta e, se necessario, 
de documentos complementares, adequada ao ltimo lance. 
5. 7. 0 fornecedor com a melhor proposta devera encaminhar a proposta readequada, 
no prazo de at~ 04 (quatro) horas, contados da solicitaco do Agente de Contrata~~0, 
com os respectivos val ores readequados ao lance vencedor. 
5.8. A proposta readequada dever~ seguir os padr~es e exigencias do edital. 
5.9. 0 prazo de validade da proposta n~o ser~ inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresenta~~o. 
5.10. Ser~ desclassificada a proposta vencedora que: 
5.10.1 Contiver vicios insanaveis; 
5.10.2 N~o obedecer ~s especifica~~es t~cnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.10.3 Apresentar pre~os inexequiveis ou permanecerem acima do pre~o mximo 
definido para a contrata~~o; 
5.10.4 N~o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administra~~0; 
5.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exig~ncias deste aviso ou 
seus anexos, desde que insan~vel. 
5.11 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pre~o, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poder~o ser efetuadas dilig~ncias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.12 Erros no preenchimento da planilha no constituem motivo para a desclassifica~o 
da proposta. A planilha poder~ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que no haja majora~~o do pre~o. 
5.12.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que n~0 
alterem a substancia das propostas. 
5.13 Para fins de an~lise da proposta quanto ao cumprimento das especifica~~es do 
objeto, poder~ ser colhida a manifesta~o escrita do setor requisitante do servi~o ou da 
~rea especializada no objeto. 
5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ser~ examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica~~0. 
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5.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.
5.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aüso de Dispensa Eletrônica.

6.1 0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de até 04 (quatro) horas,
contados da solicitação do Agente de Contratação, e obedecerá aos seguintes termos:
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugaç será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, mediante a consulta unificada ao

seguinte site:

§1q A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de L992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prátlca de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

§2q Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpeditÍvas Indiretas.

§3q A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

§44 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

§5e Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

§60 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:
6.4 HABTLTTAçÃO ;URÍOrCe;
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5.15 Havendo necessidade, a sesso ser~ suspensa, informando-se no "chat" a nova data 
e hor~rio para a sua continuidade. 
5.16 Encerrada a an~lise quanto ~ aceita~~o da proposta, se iniciar~ a fase de habilita~0, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de ate 04 ( quatro) horas, 
contados da solicitac~o do Agente de Contrata~~o, e obedecer~ aos seguintes termos: 
6.2 Como condi~~o pr~via ao exame da documentaco de habilita~~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, ser~ verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participa~~o, mediante a consulta unificada ao 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/ 
&19 A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
socio majorit~rio, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao responsavel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~~o de contratar com o Poder Pblico, inclusive por interm~dio de pessoa juridica 
da qual seja socio majorit~rio. 
$2° Caso conste na Consulta de Situao do Fornecedor a exist~ncia de Ocorr~ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relat~rio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
839 A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societ~rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
$49 O fornecedor ser~ convocado para manifesta~~o previamente a uma eventual 
negativa de contrata~o. 
$59 No ser~o aceitos documentos de habilita~~o com indica~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos 
dever~o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr6pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
669° Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for comprovada a 
centraliza~o do recolhimento dessas contribui~~es. 
6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 
6.4 HABILITAC~O JURIDICA: 
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a] Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do [sJ sócio

(sJ, Titular ou representânte legal da empresa;

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

cJ Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio ;

dJ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoq, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;
eJ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

RegÍstro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

fJ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

h] Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da

consolidação respectiva.

6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

al Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas-CNPJ
bJ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio fCertidão
Negativa de Débitos MunicipaisJ;
dJ prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

d.1] Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

e] Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de
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a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) socio 
( s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empresrio individual, inscri~~o no Registro Pblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar~ condicionada ~ verifica~~0 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto au contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatrio de 
seus administradores; 
e) Inscri~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis onde opera, com averba~~o no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ag~ncia; 
f) No caso de sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica~~o dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 
consolidac~o respectiva. 
6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 
b) Prova de inscrico no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo a0 
domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto ~ Fazenda Municipal de seu domicilio (Certid~o 
Negativa de D~bitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junta a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais au municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~~o mediante a 
apresentaco de declaraco da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~~o de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tributarios federais e ~ Divida Ativa da Uni~0 (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1. 751, de 
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02/L0/2014, do SecretárÍo da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);
gJ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de cerridão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,
de 1e de maio de t943;
h] declaração de que não emprega menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao

estabelecido no inciso )0(XIII do art. 7q da Constituição Federal.

6.6 QUALIFICAÇÂO TÉCNICA

aJ Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação

de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitâção;
a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação

técnica apresentado.

6.7 QUALTFICAEÃO ECOruÔUICO-FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante.
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com
o estabelecido nesta Dispensa Eletrônica.
6.9 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.
6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

7.7. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação do serviço,
os procedimentos ocorrerão em acordo com o Termo de Referência e será firmado
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02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviyo (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresenta~~o de certid~o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolida~~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de 1 de maio de 1943; 
h) declara~~o de que n~o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condi~~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXIII do art. 7° da Constitui~~o Federal. 
6.6 QUALIFICAC~O T~CNICA 
a) Comprova~~o de aptid~o para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~~o, atrav~s da apresenta~~0 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito pblico 
ou privado, comprobat~rio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~~o; 
a.1) Em sede de dilig~ncia, poder~o ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est~ sendo afirmado no teor do atestado de qualifica~~0 
t~cnica apresentado. 
6.7 QUALIFICACO ECON~MICO-FINANCEIRA: 
a) Certid~o negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
6.8 Ser~ inabilitado o fornecedor que n~o comprovar sua habilita~~o, seja por n~0 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresent-los em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr~nica. 
6.9 Na hip~tese de o fornecedor no atender ~s exig~ncias para a habilita~~0, o ~rg~o 
ou entidade examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classifica~o, at~ a apura~~o de uma proposta que atenda ~s especifica~~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~~0. 
6.10 Constatado o atendimento ~s exig~ncias de habilita~~o, o fornecedor ser% 
habilitado. 

7.1. Ap~s a homologa~~o e adjudica~~o, caso se conclua pela contrata~~o do servi~o, 
os procedimentos ocorrer~o em acordo com o Termo de Refer~ncia e ser~ firmado 
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Termo de Contrato conforme minuta em anexo II, que seguirá como Anexo deste Aviso
de Dispensa Eletrônica.

8.1. As sanções a serem aplicadas estão dispostas no Termo de Referência, Anexo I
deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

9.1, O procedimento será divulgado no endereço eletrônico compras.gov.br e no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassadoJ, a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
desertoJ.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cuio prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
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Termo de Contrato conforme minuta em anexo 11, que seguir~ como Anexo deste Aviso 
de Dispensa Eletr~nica. 

8.1. As san~~es a serem aplicadas est~o dispostas no Termo de Refer~ncia, Anexo I 
deste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

9.1. O procedimento ser divulgado no endere~o eletr~nico compras.gov.br e no 
Portal Nacional de Contrata~~es Pblicas - PNCP. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administra~~o poder~: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contrata~~o, de proposta obtida na pesquisa de pre~os que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pre~os, sempre que 
possivel, e desde que atendidas ~s condi~~es de habilita~~o exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrata~~o sera operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequa~~o das propostas ou da documenta~~0 
de habilita~~o, conforme o caso. 
9.3. As provid~ncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poder~o ser utilizadas se n~0 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realiza~~o de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo n~o conste deste Aviso de Dispensa Eletr~nica, dever~ ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administra~~o na respectiva 
notificac~0. 
9.5. Caber ao fornecedor acompanhar as opera~~es, ficando responsavel pelo ~nus 
decorrente da perda do neg6cio diante da inobserv~ncia de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administra~~o ou de sua desconex~0. 
9.6. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe~a 
a realizaco do certame na data marcada, a sess~o sera automaticamente transferida 
para o primeiro dia ~til subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, 
desde que no haja comunica~~o em contrario. 
9,7. Os hor~rios estabelecidos na divulgaco deste procedimento e durante o envio de 
lances observar~o o hor~rio de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documenta~o relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.1-1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e

de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.72. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri,
nos termos da legislação pertinente.
9.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste Aviso- de Dispensa Eletrônica será o da Comarca de Santana do Cariri- Estado do
Ceará.

9.15. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.15.1.ANEXO I - Termo de Referência;

9.15.2.ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato.

Santana do Cariri-CE, 02 de agosto de 2024.

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO O DE SANTANA DO CARIRI.CE
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9.8. No julgamento das propostas e da habilita~~0, a Administra~~o poder~ sanar 
erros ou falhas que n~o alterem a subst~ncia das propostas, dos documentos e sua 
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 
todos, atribuindo-lhes validade e efic~cia para fins de habilita~~o e classificac~0. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletr~nica ser~o sempre 
interpretadas em favor da amplia~~o da disputa entre os interessados, desde que n0 
comprometam o interesse da Administra~~o, o principio da isonomia, a finalidade e a 
seguran~a da contrata~~o. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de prepara~~o e apresenta~~o de suas 
propostas e a Administra~~o n~o ser~, em nenhum caso, respons~vel por esses custos, 
independentemente da condu~~o ou do resultado do processo de contrata~o. 
9.11. Em caso de diverg~ncia entre disposi~~es deste Aviso de Dispensa Eletr~nica e 
de seus anexos ou demais pe~as que comp~em o processo, prevalecer~ as deste Aviso. 
9.12. Da sess~o pblica ser~ divulgada Ata no sistema eletr~nico. 
9.13. Os casos omissos ser~o resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 
nos termos da legisla~~o pertinente. 
9.14. 0 foro designado para julgamento de quaisquer quest~es judiciais resultantes 
deste Aviso- de Dispensa Eletr~nica ser~ o da Comarca de Santana do Cariri- Estado do 
Cear~. 
9.15. Integram este Aviso de Dispensa Eletr~nica, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
9.15.1. ANEXO I- Termo de Refer~ncia; 
9.15.2. ANEXO II- Minuta do Termo de Contrato. 

Santana do Cariri-CE, 02 de agosto de 2024. 

AMONIZA SI MIRANDA SAMPAIO 
PREVID~NCIA SOCIAL DO INC[PIO DE SANTANA DO CARIRI-CE 
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